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Prezados, 

Esperamos que estejam todos bem! 

Segue o Informativo Criminal do CAOCRIM, com artigos e notícias que reputamos de relevância 
para a atuação criminal e conhecimento do Ministério Público. 

 

EQUIPE CAOCRIM. 

 

ARTIGOS E NOTÍCIAS 

Prof. Douglas Fisher - Prescrição da pretensão executória da pena de multa criminal

Prof. Douglas Fischer - Estelionato e REPRESENTAÇÃO: há RETROAÇÃO da Lei 
13.964/2019 se já iniciada a ação penal ? ATENÇÃO !

 

https://temasjuridicospdf.com/prescricao-da-pretensao-executoria-da-pena-de-multa-criminal/
https://temasjuridicospdf.com/estelionato-e-representacao-ha-retroacao-da-lei-13-964-2019-se-ja-iniciada-a-acao-penal-atencao/
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JULGADOS

SERENDIPIDADE – VALIDADE DAS PROVAS DESCOBERTAS - MESMO SEM CONEXÃO 
COM FATOS INVESTIGADOS

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
AVENTADA NULIDADE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. INOCORRÊNCIA. 
PRINCÍPIO DA SERENDIPIDADE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que "é ônus da defesa, quando 
alega violação ao disposto no artigo 2º, inciso II, da Lei 9.296/1996, demonstrar que existiam, de 
fato, meios investigativos alternativos às autoridades para a elucidação dos fatos à época na qual a 
medida invasiva foi requerida, sob pena de a utilização da interceptação telefônica se tornar 
absolutamente inviável" (AgRg no HC 533.348/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, 
julgado em 1º/10/2019, DJe 10/10/2019). 
2. As instâncias ordinárias destacaram que os procedimentos investigativos tinham o desiderato de 
apurar a atuação de organização criminosa na cidade de Piracicaba e, não apenas, o homicídio 
consumado e o tentado praticados contra policiais militares, sendo que, no curso das investigações, 
sobreveio o encontro fortuito de provas acerca da ocorrência do crime objeto da presente ação penal. 
No contexto, depreende-se dos fundamentos adotados pelo Tribunal estadual que não há se falar em 
fishing expedition, pois, no caso dos autos, as provas foram descobertas de maneira insperada, a 
partir de prévia investigação regularmente instaurada, cujos atos invasivos foram realizados e 
autorizados nos termos da legislação pertinente. 
3. Segundo a Teoria do Encontro Fortuito de Provas (princípio da serendipidade), admitida 
pela jurisprudência desta Corte, independentemente da ocorrência da identidade de 
investigados ou réus, consideram-se válidas as provas encontradas casualmente pelos agentes 
da persecução penal, relativas à infração penal até então desconhecida, por ocasião do 
cumprimento de medidas de investigação de outro delito regularmente autorizadas, ainda que 
inexista conexão ou continência com o crime supervenientemente encontrado, desde que não 
haja desvio de finalidade na execução das diligências das quais se originaram os elementos 
probatórios. 
4. Revisar o entendimento firmado nas instâncias ordinárias, para se concluir pela existência de 
outros meios para o esclarecimento dos fatos, bem como de que a descoberta de crimes diversos, no 
curso da investigação, não ocorreu de forma fortuita, como requer a parte recorrente, demandaria, 
necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que, em sede de recurso especial, 
constitui medida vedada pelo óbice da Súmula 7/STJ. 
5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos Embargos de Declaração no Agravo em Recurso Especial nº 2.026.894 – SP, STJ, 5ª 
TURMA, REL. MIN. REYNALDO SOARES DA FONSECA, JULGADO EM 13.09.2022, 
PUBLICADO NO DJ EM 16.09.2022) 
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 REVISTA PESSOAL - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS PARA TANTO - PROVA ILÍCITA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 1. 
AUSÊNCIA DE VISTA AO MPF. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO LIMINAR. 2. BUSCA 
PESSOAL. NECESSIDADE DE FUNDADAS SUSPEITAS. NÃO VERIFICAÇÃO. 
NULIDADE DAS PROVAS. 3. AGRAVO REGIMENTAL DO MPF A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
1. "Embora os arts. 64, inciso III, e 202, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça prevejam a abertura de vista ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer, a 
fim de instruir o writ, é entendimento pacífico, nesta Corte, que tais dispositivos 'não afastam do 
Relator a faculdade de decidir liminarmente, em habeas corpus e recurso em habeas corpus, a 
pretensão que se conforma ou contraria a jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores'" 
(AgRg no HC n. 742.920/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 21/6/2022, 
DJe de 27/6/2022.)  
2. A jurisprudência desta Corte tem entendido que a revista pessoal sem autorização judicial 
prévia somente pode ser realizada diante de fundadas suspeitas de que alguém oculte consigo 
arma proibida, coisas achadas ou obtidas por meios criminosos, instrumentos de falsificação ou 
de contrafação e objetos falsificados ou contrafeitos; ou objetos necessários à prova de infração, na 
forma do disposto no § 2º do art. 240 e no art. 244, ambos do CPP.
- Na hipótese dos autos, a revista realizada no paciente ocorreu sem qualquer indicação de fundadas 
suspeitas de que estivesse em flagrante delito, motivo pelo qual deve ser reconhecida a ilegalidade 
da busca pessoal bem como das demais diligências, com a consequente absolvição do paciente.
3. Agravo regimental do MPF a que se nega provimento.
(AgRg no HC n. 767.510/RJ, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado 
em 13/9/2022, DJe de 19/9/2022.)

BUSCA E APREENSÃO - CUMPRIMENTO PELA POLÍCIA MILITAR - POSSIBILIDADE

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 1. 
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. CUMPRIMENTO PELA POLÍCIA MILITAR. 
POSSIBILIDADE. 2. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos termos do art. 144 da Constituição Federal, à polícia federal e às polícias civis compete, com 
exclusividade, unicamente o exercício das funções de polícia judiciária, o que não se estende à 
atividade de polícia investigativa. Assim, embora não seja atividade típica da polícia militar, não 
consiste em ilegalidade - muito menos nulidade - eventual cumprimento de mandado de busca e 
apreensão pela instituição. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no HC n. 752.547/SC, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado 
em 13/9/2022, DJe de 19/9/2022.)
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TRANSFERÊNCIA PARA EXECUÇÃO PENAL - ATO UNILATERAL OU NECESSITA 
CONCORDÂNCIA DE AMBOS JUÍZOS?

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CUMPRIMENTO DA PENA. 
FIXAÇÃO PELO LOCAL DO JUÍZO DA CONDENAÇÃO. DOMICÍLIO EM LOCAL 
DISTINTO. TRANSFERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DECISÃO UNILATERAL DO JUÍZO 
DEPRECANTE. NECESSIDADE DE PRÉVIA ACEITAÇÃO DO JUÍZO DEPRECADO. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Conforme a pacífica orientação desta Corte, o juízo competente para a execução penal é o 
indicado na lei de organização judiciária do local da condenação. Assim, embora o sentenciado haja 
sido preso em comarca diversa da condenação, mais próxima ao seu domicílio, tal circunstância não 
tem o condão de deslocar a competência para a execução penal.
2. A transferência da execução da pena não pode ser determinada de maneira unilateral: é 
necessária a prévia consulta ao juízo para o qual o sentenciado pretende ser transferido, 
notadamente a fim de se verificar a disponibilidade de vagas ou de condições adequadas para 
o cumprimento da reprimenda no sistema prisional local.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no CC n. 189.921/SC, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 
14/9/2022, DJe de 21/9/2022.)

TRANSFERÊNCIA PARA EXECUÇÃO PENAL - ATO UNILATERAL OU NECESSITA 
CONCORDÂNCIA DE AMBOS JUÍZOS?

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DISPARO DE ARMA DE FOGO (ART. 15 DA LEI 10.826/2003). EMENDATIO LIBELLI. 
PORTE DE ARMA DE FOGO (ART. 14. DA LEI 10.823/20030). POSSIBILIDADE. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Nos termos do art. 383 do CPP, a emendatio libelli consiste na atribuição de definição jurídica 
diversa ao arcabouço fático descrito na inicial acusatória, ainda que isso implique agravamento da 
situação jurídica do réu, mantendo-se, contudo, intocada a correlação fática entre acusação e 
sentença, afinal, o réu defende-se dos fatos no processo penal.
2. O momento adequado à realização da emendatio libelli pelo órgão jurisdicional é o momento de 
proferir sentença, haja vista que o Parquet é o titular da ação penal, a quem se atribui o poder-dever 
da capitulação jurídica do fato imputado. Como corolário da devolutividade recursal vertical ampla, 
inerente à apelação, desde que a matéria tenha sido devolvida em extensão, plenamente possível ao 
Tribunal realizar emendatio libelli para a correta aplicação da hipótese de incidência, desde que 
dentro da matéria devolvida e não implique reformatio in pejus, caso haja recurso exclusivo da 
defesa.
3. Como verificado na descrição dos fatos na exordial acusatória, o delito de porte de arma de fogo, 
capitulado no art. 14 da Lei n. 10.826/2003, está descrito na denúncia. Vale lembrar que a pena em 
abstrato do art. 14 e do art. 15 da Lei n. 10.826/2003 é idêntica, não evidenciando, assim, a 
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reformatio in pejus.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp n. 2.084.117/PR, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 
6/9/2022, DJe de 13/9/2022.)

EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DEFINITIVA - CUMPRIMENTO MANDADO 
DE PRISÃO

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PLEITO DE EXPEDIÇÃO DE 
GUIA DE RECOLHIMENTO DEFINITIVA. IMPOSSIBILIDADE. MANDADO DE 
PRISÃO NÃO CUMPRIDO. EXCEPCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA. ORDEM DE 
HABEAS CORPUS DENEGADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A prolação de decisão monocrática pelo Ministro Relator calcada em jurisprudência dominante 
não viola o princípio da colegialidade, em razão da possibilidade de interposição de agravo 
regimental para o exame da matéria pelo Órgão Colegiado.
2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que, conforme previsto no art. 
674 do Código de Processo Penal e no art. 105 da Lei de Execuções Penais, a expedição de carta de 
guia definitiva só é possível quando o Réu for efetivamente recolhido ao cárcere. Apenas 
excepcionalmente, quando demonstrado que o cárcere causará situação excessivamente gravosa ao 
Condenado, não inerente ao próprio cumprimento da pena imposta, caberá expedir a referida guia 
antes do encarceramento.
3. No caso, o Agravante não demonstrou a presença de circunstâncias excessivamente onerosas, 
tendo apenas sustentado a possibilidade de expedição da guia de recolhimento definitiva. Além 
disso, a Defesa fez referência à relação empregatícia do Apenado, contudo, juntou aos autos apenas 
um recibo de pagamento de salário referente ao mês de março de 2021 e não indicou em que medida 
o cumprimento da pena o impediria de trabalhar, considerando que ele foi condenado a cumprir a 
reprimenda em regime carcerário inicial semiaberto, o qual é compatível com o exercício de 
atividades laborais.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 741.814/CE, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 7/6/2022, 
DJe de 13/6/2022.)

EXECUÇÃO PENAL - FALTA GRAVE - PRAZO PRESCRICIONAL

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. EXECUÇÃO PENAL. 
FALTA GRAVE. PRAZO PRESCRICIONAL. REGÊNCIA DO ART. 109, INCISO VI, DO 
CÓDIGO PENAL. PACOTE ANTICRIME. ALTERAÇÃO DO ART. 112, § 7º, DA LEP, 
QUE TRATA DE REABILITAÇÃO DA FALTA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
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1. Por inexistir dispositivo legal específico, o prazo prescricional para apuração de falta grave é de 3 
anos e decorre do art. 109, inciso VI, do Código Penal. Precedentes.
2. A alteração do art. 112, § 7º, da LEP, promovida pelo Pacote Anticrime, se refere à reabilitação 
da falta e não ao seu prazo prescricional.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 739.536/MG, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado 
em 4/10/2022, DJe de 10/10/2022.)

ESCUTA TELEFÔNICA – TRANSCRIÇÃO INTEGRAL – EXIGIBILIDADE?

RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CONCUSSÃO EM 
CONTINUIDADE DELITIVA (HERMES) E CONCUSSÃO (MARILEY). VIOLAÇÃO DO ART. 
70 DO CPP. ALEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL DA COMARCA DE 
JACIARA/MT. INOCORRÊNCIA. CONSUMAÇÃO DO CRIME: CUIABÁ/MT, LOCAL ONDE 
SE DEU A EXIGÊNCIA DE VANTAGEM INDEVIDA. VIOLAÇÃO DO ART. 302 DO CPP. 
TESE DE INEXISTÊNCIA DO ESTADO DE FLAGRÂNCIA. CONFIGURAÇÃO DO 
FLAGRANTE ESPERADO, ACEITO PELA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 
ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CUIABÁ. 
TESE DE AUSÊNCIA DE MOTIVO ATRATIVO DA COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA. 
VIOLAÇÃO ÀS REGRAS DE FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ARTS. 75 E SEGUINTES DO 
CPP. INOCORRÊNCIA. RESPEITO AO JUIZ NATURAL E ALTERAÇÃO DE REGRAS DE 
COMPETÊNCIA MATERIAL DO ÓRGÃO JUDICIAL, POR RAZÕES DE REORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA ACEITA PELA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. VIOLAÇÃO DOS ARS 155 E 157, 
AMBOS DO CPP, E 5° DA LEI N. 9.296/96. TESE DE IMPOSSIBILIDADE DE PLENO 
CONTRADITÓRIO, AINDA QUE DIFERIDO, POR AUSÊNCIA DE MECANISMOS 
POSSIBILITADORES DE VERIFICAÇÃO DA INTEGRIDADE DA CADEIA DE CUSTÓDIA. 
NULIDADE INVIÁVEL DE SER RECONHECIDA. DEFESA QUE NÃO REQUEREU O 
ACESSO INTEGRAL DO CONTEÚDO DAS CONVERSAS. PRECLUSÃO. 
INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS REGULARMENTE REALIZADAS. 
PRESCINDIBILIDADE DE TRANSCRIÇÃO INTEGRAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
VIOLAÇÃO DO ART. 386, VII, DO CPP. TESE DE CONDENAÇÃO SEM QUE HOUVESSE 
PROVAS SUFICIENTES PARA TANTO. MATERIALIDADES E AUTORIAS 
COMPROVADAS NOS AUTOS. REVISÃO DE ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, 
NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.
1. O crime de concussão, por ser delito de natureza formal, consuma-se quando é feita a exigência 
da vantagem indevida.
2. O crime de extorsão é delito formal, que se consuma com a exigência da vantagem indevida 
(AgRg no REsp n. 1.763.917/SP, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 24/10/2018).
3. [...] as ligações que exigiam vantagens foram feitas da residência dos recorrentes, localizada na 
Comarca de Cuiabá-MT;
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portanto, não se divide a presença de nulidade, porquanto, para a jurisprudência desta Corte 
Superior, a regra geral da fixação da competência criminal, insculpida no art. 70 do Código de 
Processo Penal - CPP, determina que o local da consumação do crime servirá para determinar o 
juízo competente (AgRg no HC n. 531.810/PR, Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, DJe de 
13/5/2020).
4. O entendimento manifestado está em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, haja vista a configuração do flagrante esperado (o crime já havia se consumado), que difere 
do quanto proposto pelos recorrente, pois, no flagrante preparado, a polícia provoca o agente a 
praticar o delito e, ao mesmo tempo, impede a sua consumação, cuidando-se, assim, de crime 
impossível.
5. A vítima, ameaçada pelos acusados, comunicou a corregedoria da polícia, mas cumpriu a 
exigência de entrega dos valores. A ação policial apenas evitou a obtenção/fruição da vantagem 
indevida - mero exaurimento da conduta -, porém não impediu que o ofendido cedesse ao 
constrangimento. Crime consumado (AgRg no REsp n. 1.868.140/GO, Ministro Rogerio Schietti 
Cruz, Sexta Turma, DJe de 14/8/2020).
6. Não há que se falar em incompetência da referida Vara especializada, onde ocorreu o devido 
respeito ao Juiz natural, primeiro porque o crime inicial se consumou na Comarca de Cuiabá-MT;
segundo, porque, nos termos do combatido aresto, de acordo com o provimento n. 004/2008/CM e 
Quadro de Competência da Corregedoria Geral da Justiça de Mato Grosso, o Juízo da Sétima Vara 
Criminal desta Comarca, possui competência para processar e julgar crimes contra a Administração 
Pública, praticados na Capital; em razão do crime de concussão ser praticado contra a 
Administração Pública.
7. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, não ofende os princípios do juiz natural e da 
perpetuação da jurisdição a redistribuição de processo pela criação de nova vara especializada na 
Comarca com consequente alteração da competência em razão da matéria, para fins de melhor 
prestar a jurisdição e não de remanejar, de forma excepcional e por razões personalíssimas, um 
único processo. [...] A redistribuição do processo do paciente não foi casuística, mas decorreu de 
alteração de regras de competência material do órgão judicial, por razões de reorganização judiciária 
(HC n. 322.632/BA, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 22/9/2015).
8. Inviável o reconhecimento de nulidade, notadamente em face da defesa não ter requerido 
anteriormente o acesso integral do conteúdo das conversas, o que evidencia a preclusão, bem como 
porque as interceptações foram regularmente realizadas e os relatórios juntados conforme prevê o 
art. 6.°, § 2°, da Lei 9296/96, sendo certo que a Legislação, dispõe que o Auto Circunstanciado 
conterá o resumo das operações realizadas, e não sua integralidade.
9. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no caso de nulidades processuais, a lei 
adjetiva vigente adota o princípio pas de nullité sans grief, segundo o qual somente será declarada a 
nulidade se estiver demonstrada nos autos a efetiva ocorrência de prejuízo para a parte. [...] No caso, 
a alegação de nulidade foi aduzida a destempo, em primeiro grau, e, em momento algum, foi 
requerido acesso às transcrições da interceptação telefônica, o que demonstra a preclusão da 
pretensão. Precedentes. [...] Ademais, não há que se falar em nulidade, uma vez que não ficou 
demonstrado eventual cerceamento à defesa (RHC n. 78.383/MT, Ministro Sebastião Reis Júnior, 
Sexta Turma, DJe de 7/3/2019).
10. Ao interpretar o disposto no art. 6º, § 1º, da Lei n. 9.296/1996, o Pleno do Supremo 
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Inq n. 3.693/PA (DJe 30/10/2014), de 
relatoria da Ministra Cármen Lúcia, decidiu ser prescindível a transcrição integral dos 
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diálogos obtidos por meio de interceptação telefônica, bastando que haja a transcrição do que 
seja relevante para o esclarecimento dos fatos e que seja disponibilizada às partes cópia integral 
das interceptações colhidas, de modo que possam elas exercer plenamente o seu direito 
constitucional à ampla defesa (HC 573.166/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 15/02/2022, DJe 24/02/2022), o que ocorreu no presente feito, não 
havendo falar-se em ilegalidade (AgRg no AREsp n. 2.009.864/TO, Ministro Olindo Menezes 
(Desembargador convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, DJe de 1/7/2022).
11. Não sendo evidenciada nenhuma irregularidade na obtenção das provas que conduziram à 
condenação dos recorrentes, inviável na via eleita o reexame do caderno probatório, ante o óbice 
constante da Súmula 7/STJ.
12. Alterar a conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias e decidir pela absolvição do 
agravante demandaria, necessariamente, revolvimento do acervo fático-probatório delineado nos 
autos, procedimento que encontra óbice na Súmula 7/STJ (AgRg no AREsp n. 1.773.536/AM, 
Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 17/8/2021). [...] Concluindo o Tribunal de origem 
pela autoria e materialidade delitiva, a alteração do julgado, para fins de absolvição, demandaria 
revolvimento fático-probatório, o que não se admite a teor da Súmula 7/STJ (REsp n. 
1.482.076/CE, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 10/4/2019).
13. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.
(REsp n. 1.805.173/MT, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 
11/10/2022, DJe de 14/10/2022.)

DEVER DE COOPERAÇÃO DAS PARTES NO PROCESSO PENAL - NÃO SE CONFUNDE 
COM ÔNUS PROBATÓRIO

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. INSTRUÇÃO 
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL À ANÁLISE DA 
CONTROVÉRSIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE INDEFERIMENTO LIMINAR DA 
PETIÇÃO INICIAL QUE SE IMPÕE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Na hipótese, o Agravante não se desincumbiu do ônus de formar e narrar adequadamente o 
pedido de habeas corpus, impedindo a apreciação do seu mérito. 
2. O art. 6.º do Código de Processo Civil dispõe que "todos os sujeitos do processo devem 
cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva". 
Ou seja, não compete apenas ao Estado-Juiz a condução da causa. É essencial que as partes 
formulem suas pretensões de forma clara e objetiva, acompanhadas dos documentos que 
amparem de forma precisa o direito invocado, tanto para evitar o prolongamento desnecessário 
da marcha processual, como o indeferimento de seus pedidos por questões formais que lhes 
competem observar. 
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 768080/SP, relator Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 14/11/2022, 
DJe de 28/11/2022.)
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VENDA DE COMBUSTÍVEL ADULTERADO - INEXIGIBILIDADE DE COLETA DE 
AMOSTRAS - NORMA PENAL EM BRANCO

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CRIME 
DO ART. 1º, I, DA LEI N. 8.176/1991. NORMA PENAL EM BRANCO. RESOLUÇÃO N. 
9/2007 DA ANP. REVOGAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE COLETA DE AMOSTRAS-
TESTEMUNHA. FACULDADE DO REVENDEDOR-VAREJISTA. PLEITO DE 
RECONHECIMENTO DE ABOLITIO CRIMINIS. IMPOSSIBILIDADE. VENDA DE 
COMBUSTÍVEL EM DESACORDO COM AS DETERMINAÇÕES LEGAIS. CONDUTA QUE 
SE SUBSUME AO TIPO PENAL INDEPENDENTEMENTE DA COLETA OU GUARDA DA 
AMOSTRA-TESTEMUNHA. PRECEDENTES DESTA CORTE QUE NÃO SE APLICAM AO 
CASO. INSIGNIFICÂNCIA PENAL NÃO CONFIGURADA. CRIME CONTRA A ORDEM 
ECONÔMICA. REITERAÇÃO DELITIVA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. INVIABILIDADE DO 
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
 1. A Corte de origem não acolheu a tese de abolitio criminis por entender que a Resolução n. 
9/2007 da ANP, em seu art. 5º, apenas tornou facultativa a coleta de amostra-testemunha por parte 
do revendedor varejista, porém não o desincumbiu de resguardar e garantir a qualidade do 
combustível recebido. Desse modo, a coleta e guarda da amostra-testemunha do combustível 
recebido teriam deixado de ser uma obrigação para se constituir em uma verdadeira garantia do 
revendedor varejista.
 2. A exclusão do dever de guarda da amostra-testemunha operada pela resolução n. 09/2007 não 
impediu, no caso concreto, a configuração do delito tipificado no art. 1º, I, da Lei n. 8.176/1991, 
que descreve como crime a conduta de conduta de adquirir, distribuir e revender derivados de 
petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico, hidratado carburante e demais 
combustíveis líquidos carburantes, em desacordo com as normas estabelecidas em lei.
 3. É dever do distribuidor, revendedor ou varejista distribuir, adquirir ou revender o combustível de 
acordo com as normas estabelecidas em lei. A Resolução n. 9/2007, em seu art. 5º, nada mais fez do 
que revogar uma dessas normas estabelecidas em lei, que foi a obrigatoriedade de coleta e guarda da 
amostra-testemunha.
Porém, outras normas ou obrigatoriedades impostas por lei continuam válidas, de modo que a citada 
resolução não ocasionou o esvaziamento completo do art. 1º, I, da Lei n. 8.176/1991.
 4. Diferentemente dos precedentes citados pela defesa - em que se reconheceu no âmbito desta 
Corte a abolitio criminis -, a subsunção da conduta da agravante ao crime do art. 1º, I, da Lei n. 
8.176/1991 não se deu pela via da Resolução n. 248/00, ou seja, a desconformidade com a lei 
verificada no caso concreto não foi o descumprimento da obrigação de guardar a amostra-
testemunha do combustível recebido, mas sim o fato de a agravante revender em seu posto 
combustível adulterado, com teor de álcool superior ao permitido em lei.
 5. Não tendo sido imputado à agravante o crime de descumprimento da obrigatoriedade de guardar 
amostra-testemunha do combustível recebido, por óbvio a nova redação dada pelo art. 5º da 
Resolução n. 9/07 da ANP - que torna facultativa a coleta - não tem o condão, por si só, de 
ocasionar a abolitio criminis dos fatos que lhe foram imputados.
 6. O princípio da insignificância deixou de ser reconhecido pela Corte de origem em razão do 
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entendimento de que a conduta da agravante se revestiu de potencialidade lesiva para afetar a saúde 
pública, o meio ambiente e os veículos automotores, o que afastaria a insignificância penal. Por 
certo, não se pode considerar como insignificante a conduta que ofende a ordem econômica e pode 
causar danos à saúde pública e ao meio ambiente.
 7. Esta Quinta Turma reconhece que o princípio da insignificância não tem aplicabilidade em casos 
de reiteração da conduta delitiva, salvo excepcionalmente, quando demonstrado ser tal medida 
recomendável diante das circunstâncias concretas, o que não ocorreu.
Quanto ao fundamento de que a agravante foi absolvida nas ações penais mencionadas no acórdão 
impugnado, não há manifestação prévia da instância ordinária sobre o tema, tampouco há prova pré-
constituída da defesa que comprove tal afirmação.
 8. Se as instâncias ordinárias, mediante valoração do acervo probatório produzido nos autos, 
entenderam, de forma fundamentada, ser a ré autora do crime descrito na denúncia, a análise das 
alegações concernentes ao pleito de absolvição por insuficiência de provas ou de ausência de 
responsabilidade penal da agravante demandaria exame detido de provas, inviável em sede de writ.
 9 . Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 704.601/RJ, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 
17/10/2022, DJe de 20/10/2022.)

 


